[image: ][image: ]

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.

Considerando que moradores do bairro Residencial Bordon procuraram este parlamentar para relatar a insegurança vivida diariamente na Rua Peppina Ongaro e solicitar a instalação de um redutor de velocidade nas proximidades do número 113.

A presente indicação atende a uma reivindicação urgente dos moradores e comerciantes da região. A referida via apresenta um fluxo considerável de veículos e, infelizmente, muitos condutores não respeitam os limites de velocidade permitidos, transformando o trecho em um ponto de alto risco de acidentes e atropelamentos.

Considerando que a segurança viária é um direito do cidadão e dever do Estado, a instalação do dispositivo de controle de velocidade servirá para garantir a integridade física dos pedestres, especialmente crianças e idosos que transitam pelo local, além de ordenar o tráfego de veículos.

Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré seja determinado à Secretaria competente, que seja realizada a imediata instalação de um redutor de velocidade (lombada) na Rua Peppina Ongaro, nas proximidades do número 113, no bairro Residencial Bordon, nesta cidade de Sumaré/SP, a fim de garantir a segurança e o bem estar da população.


Sala das sessões, 03 de março de 2026.

Joel Cardoso da Luz
Vereador
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